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EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA 

= LICITAÇÃO DESTINADA À AMPLA PARTICIPAÇÃO = 

PROCESSO LICITATÓRIO 022/2017 

MODALIDADE Pregão Presencial – Sistema Registro de Preços 

NÚMERO DA MODALIDADE 020/2017 

TIPO DE LICITAÇÃO Menor preço global 

1 – PREÂMBULO 

1.1 O MUNICÍPIO DE FRANCISCÓPOLIS/MG, CNPJ 01.613.394/0001-16, com endereço 

na Av. Presidente Kennedy, nº 67 Centro, torna público que no local, data e horário abaixo 

indicados fará realizar licitação na modalidade Pregão (Presencial) n
o 

020/2017, do tipo menor 

preço, regido pela Lei nº 10.520, de 2002, à Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, à Lei Complementar nº 123, de 2006 e alterações, Lei Complementar nº 147, de 2014 

e subsidiariamente à Lei nº 8.666, de 1993, bem como à legislação correlata, e demais exigências 

previstas neste Edital e seus Anexos. 

SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 020/2017 

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação – Edifício Sede da Prefeitura Municipal 

de Franciscópolis – Av. Presidente Kennedy, nº 67, Centro – Franciscópolis – MG 

DATA: 05 de junho de 2017. 

HORÁRIO: 10H00MIN 

2 - DO OBJETO 

2.1 O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE PROJETO DE 

EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CONSOLIDADO E PARA O EXERCÍCIO DE 

CONSULTORIA TÉCNICA, NO INTUITO DE REALIZAR A FISCALIZAÇÃO, 

SUPERVISÃO E GERENCIAMENTO NA EXECUÇÃO DO REFERIDO PROJETO, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2.2 Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante: 

Anexo I Termo de Referência 

Anexo II 
Modelo de Declaração de Cumprimento do Disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da 

Constituição Federal 

Anexo III Modelo Proposta 

Anexo IV Modelo de Procuração Particular 

Anexo V Minuta da Ata de Registro de Preços 

Anexo VI Modelo de Declaração para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 

Anexo VII Modelo de Declaração de Cumprimento de Requisitos de Habilitação 

Anexo VIII Modelo de Atestado de Visita Técnica 

Anexo IX Minuta do Contrato 

3 – DAS CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

3.1- Até dois dias úteis da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 

solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. A petição será 

encaminhada à Pregoeira que decidirá no prazo de 01 (um) dia útil. 
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3.2 - Eventual impugnação deverá ser dirigida à Pregoeira e PROTOCOLADA na Seção de 

Licitações da Prefeitura Municipal de Franciscópolis – localizada na Avenida Presidente Kennedy, 

nº 67, Centro, CEP: 39.695-000, em horário de expediente. 

3.3- Admite-se impugnação por intermédio de e-mail (preffranciscopolis@yahoo.com.br), ficando a 

validade do procedimento condicionada à protocolização do original, no PROTOCOLO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL no prazo de 48 horas. 

3.4- Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será designada nova 

data para a realização deste certame. 

3.5 - A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, implicará 

na plena aceitação, por parte das interessadas, das condições nele estabelecidas. 8.4 - As dúvidas a 

serem equacionadas por telefone serão somente aquelas de caráter estritamente informal. 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação. 

4.2 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

a)  Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

b)  Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c)  Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

d)  Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, 

concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 

4.3 Como condição prévia à aceitação da proposta, caso a licitante detentora da proposta 

classificada em primeiro lugar tenha usufruído do tratamento diferenciado previsto nos artigos 44 e 

45 da Lei Complementar nº 123, de 2006 e alterações, Lei Complementar nº 147, de 2014, o 

Pregoeiro poderá consultar o Portal da Transparência do Governo Federal 

(www.portaldatransparencia.gov.br), seção “Despesas – Gastos Diretos do Governo – Favorecido 

(pessoas físicas, empresas e outros)”, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias 

por ele recebidas, no exercício anterior, extrapola o limite de R$ 3.600.000,00 (três milhões e 

seiscentos mil reais), previsto no artigo 3°, inciso II, da Lei Complementar nº 123, de 2006 e 

alterações e Lei Complementar nº 147, de 2014, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3°, § 

2°, do mesmo diploma, em caso de início de atividade no exercício considerado. 

4.4 Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o exercício 

corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês 

anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do 

percentual de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3°, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar nº 

123, de 2006 e alterações e Lei Complementar nº 147, de 2014. 

4.4.1 Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, o 

Pregoeiro indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor da licitante, conforme artigo 

3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar nº 123, de 2006 e alterações e Lei Complementar nº 

147, de 2014, com a conseqüente recusa do lance de desempate, sem prejuízo das penalidades 

incidentes. 

5 – DO CREDENCIAMENTO 

5.1 Para manifestar-se em seu nome durante todas as fases do procedimento licitatório do 

Pregão, as empresas licitantes poderão credenciar um representante, apresentando os documentos 

abaixo relacionados fora dos envelopes de “Proposta” e de “Documentação”, obedecendo aos 

seguintes critérios: 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
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5.2 Tratando-se de representante legal (sócio ou dirigente), este deverá identificar-se, exibindo a 

Cédula de Identidade, ou documento oficial com foto, juntamente com cópia autenticada ou original 

do respectivo Estatuto, Contrato Social, ou instrumento de Registro Comercial, registrado na Junta 

Comercial, ou, no caso de Sociedades Civis, o Ato Constitutivo registrado no Cartório de Registro 

Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos os seus poderes para exercer direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

5.3 Tratando-se de procurador, este deverá identificar-se, exibindo a Cédula de Identidade ou 

documento oficial com foto, acompanhada do Instrumento Público de Procuração ou Instrumento 

Particular de Procuração (Modelo do ANEXO IV, deste Edital) com firma reconhecida, com 

poderes específicos para tomar qualquer decisão relativa a todas as fases do Pregão.  

5.4 A Procuração Particular deverá ser acompanhada da via original ou cópia autenticada do Ato 

Constitutivo da empresa, comprovando a capacidade do(s) outorgante(s) para constituir procurador 

com os poderes exigidos. No caso do representante apresentar Instrumento público de procuração, 

este fica dispensado de apresentar o Ato Constitutivo da empresa. 

5.5 Deverá ser apresentada a Declaração de Cumprimento de Requisitos de Habilitação (Modelo 

do ANEXO VII, deste Edital).  

5.6 Ao credenciado não será permitido representar mais de uma empresa. 

5.7 Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único a intervir no 

procedimento licitatório e a responder em nome da representada por todos os atos e efeitos previstos 

neste Edital. 

5.8 Fica assegurada aos licitantes, a qualquer tempo, mediante juntada dos documentos previstos 

neste item, a indicação ou substituição do seu representante junto ao processo, desde que aceito pelo 

Pregoeiro. 

5.9 É obrigatória no momento do credenciamento a apresentação da declaração ANEXO VI 

deste edital e a Prova de atendimento aos requisitos previstos na Lei Complementar n° 123/06 para 

se enquadrar como:  

a) ME ou EPP definida pelo art. 3º da Lei Complementar nº 123/06, por meio de Certidão 

expedida pela Junta Comercial comprovando sua condição, emitida a, no máximo, 90 (noventa) 

dias, conforme artigo 1º e 8º da Instrução Normativa n° 103 de 30/04/2007 do Departamento 

Nacional de Registro do Comércio – DNRC; ou 

b) Sociedade cooperativa equiparada à ME ou EPP por meio de comprovação de que tenha 

auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta correspondente aos limites definidos no inciso II 

do art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, nela incluídos os atos cooperados e não 

cooperados.  

5.10 O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, penal e 

administrativamente. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local 

indicados no preâmbulo deste Edital, quando a licitante, ou o seu representante, após a fase de 

credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos: 

6.1.1 Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação – ANEXO VII; 

6.1.2 Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa enquadrada 

no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, quando for o caso (conforme modelo ANEXO VI), 

acompanhada da Certidão expedida pela Junta Comercial comprovando sua condição, conforme 

artigo 1º e 8º da Instrução Normativa n° 103 de 30/04/2007 do Departamento Nacional de Registro 

do Comércio – DNRC, sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e alterações e Lei Complementar nº 147, de 2014; 



 

Prefeitura Municipal de Franciscópolis 
Avenida Presidente Kennedy Nº 67 – Centro – CEP 39.695-000 

CNPJ: 01.613.394/0001-16  - FONE: 33 – 3514 8000  - ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

  

6.1.2.1 A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das 

vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar nº 123, de 2006 e alterações e Lei 

Complementar nº 147, de 2014, não poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal 

diploma e, portanto, não deverá apresentar a respectiva declaração. 

6.1.3 Envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação, separados, fechados e 

rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, 

os seguintes dizeres: 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO 

“PROPOSTA” 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/2017 

PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 020/2017 

SALA DO PREGÃO DO MUNICÍPIO DE 

FRANCISCÓPOLIS 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO 

“DOCUMENTAÇÃO” 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/2017 

PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 020/2017 

SALA DO PREGÃO DO MUNICÍPIO DE 

FRANCISCÓPOLIS 

6.2 Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de 

entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues, mediante protocolo, até o 

momento do credenciamento. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em 

invólucro único, endereçado diretamente à Comissão Permanente de Licitação, informando o 

Processo Licitatório nº 022/2017 – Pregão (Presencial) nº 020/2017. 

6.3 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará a licitante às 

sanções previstas neste Edital. 

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1 A proposta deverá ser apresentada conforme o Modelo de Proposta – ANEXO III, em uma 

via, processada em computador, com identificação do proponente, assinada pelo seu representante 

legal, devidamente identificado pelo nome e CPF, dela constando obrigatoriamente: 

a)  Valores unitário e total para cada item cotado; 

b)  Descrição detalhada do objeto, conforme especificações contidas do termo de referência. 

7.1.1 Deverão ser observados os preços de referência de cada item, constantes do Termo de 

Referência, ANEXO I, extraídos de pesquisa de preços de mercado, não devendo os preços 

ofertados ultrapassarem tais valores. 

7.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado.  

7.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

7.4 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação.  

7.5 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente do país, com 02 (duas) casas decimais 

após a vírgula, sendo desconsiderada, para efeito de julgamento, a terceira casa decimal. 

7.6 A apresentação da proposta por parte da licitante significa pleno conhecimento e integral 

concordância com as cláusulas e condições deste instrumento e total sujeição à legislação 

pertinente. 

8. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

8.1 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresentem 

irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

8.2 A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata.  
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8.3 O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 

relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances. 

8.4 Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições 

definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subseqüentes, até o 

máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 

oferecidos. 

9. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

9.1 Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de 

apresentação de lances verbais pelas licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em 

valores distintos e decrescentes. 

9.1.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 

9.2 O Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial, a 

apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em 

ordem decrescente de valor. 

9.2.1. O Pregoeiro definirá imediatamente antes do início da fase de lances, o valor mínimo 

admissível para lances supervenientes e o tempo máximo de intervalo entre os lances, a fim de 

disciplinar previamente o andamento da sessão. 

9.3 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 

exclusão da licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele apresentado, para 

efeito de ordenação das propostas. 

9.4 Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa (ME) ou 

empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 

(COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar nº 123, de 2006 e 

alterações e Lei Complementar nº 147, de 2014. 

9.5 O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes que sejam 

iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira colocada não 

seja uma ME/EPP/COOP. 

9.6 As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada e a licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá o direito de 

apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada. 

9.6.1 Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se encontrem 

naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, segundo o estabelecido no subitem anterior. 

9.6.2 Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no referido 

intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes primeiro 

poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima.  

9.6.3 Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de melhor 

classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta 

inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP participante, 

prevalecerá a classificação inicial. 

9.6.4 Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a classificação final 

das licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor classificado em primeiro 

lugar. 

9.7 Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 
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9.8 Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com a 

licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo 

negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

9.9 Em relação aos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e 

sociedades cooperativas, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O Pregoeiro identificará em 

coluna própria as microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 

de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 

e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006 e alterações e Lei Complementar nº 147, de 2014. 

9.10 Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades 

cooperativas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de 

menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

9.11 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada. 

9.12 Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa, empresa de pequeno porte e sociedade cooperativa que se encontrem 

naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

9.13 No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, empresa de pequeno 

porte e equiparados que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio para que se 

identifique a primeira que poderá apresentar melhor oferta. 

9.14 Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 3º, § 

2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens: 

a)  Produzidos no País; 

b)  Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;  

c)  Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País. 

9.15 Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público para o qual os 

licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. 

9.16 Ao final do procedimento, após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão 

reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

9.17 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

10.1 O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente documento contendo as 

características dos serviços ofertados, tais como procedência, além de outras informações 

pertinentes, a exemplo de folhetos, dentre outros, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.1.1 Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e alterações e Lei Complementar nº 147, de 2014, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

10.2 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário 

para a continuidade da mesma. 
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10.3. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o 

Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

10.3.1 Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido preço 

melhor. 

10.4 No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua 

substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de classificação. 

10.5. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, a licitante deverá comprovar sua condição 

de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

10.6 - As propostas serão julgadas e adjudicadas considerando-se MENOR PREÇO GLOBAL, 

conforme definidos neste Edital e seus Anexos. 

11. DA HABILITAÇÃO 

11.1 Os licitantes deverão apresentar os documentos abaixo relacionados, com o mesmo CNPJ, 

relativos ao estabelecimento que firmará contrato com o Município de Franciscópolis, em original 

ou cópia legível autenticada por cartório competente, com vigência plena até a data fixada no 

preâmbulo deste instrumento: 

11.1.1 Registro comercial, no caso de empresa individual;  

11.1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do 

documento de eleição de seus administradores;  

11.1.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria 

em exercício;  

11.1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir;  

11.1.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional;  

11.1.6 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado;  

11.1.7 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município;  

11.1.8 Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho;  

11.1.9 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Caixa Econômica Federal; 

11.1.10 Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador menor nas situações 

previstas no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição da República, assinada pelo representante 

legal do licitante, conforme modelo do ANEXO II;  

11.1.11Certidão Negativa de Falência e de Recuperação Judicial e Extrajudicial (Falência e 

Concordata) expedida pelo Cartório distribuidor da comarca da sede da pessoa jurídica, emitida, a 

no máximo, 90 (noventa) dias da data prevista para entrega dos envelopes, de acordo com o inciso 

II do Artigo 31 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações; 

11.1.12 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

11.1.13 Declaração de Visita Técnica expedido pelo Órgão Licitante (Anexo VIII); 

11.1.13.1 Ao interessado na participação do certame é obrigatória a realização de visita técnica, 

no(s) loca(is) de execução do projeto objeto da licitação; as visitas ocorrerão em dias úteis, no 
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horário de 07:00 às 13:00 horas e deverão ser agendadas junto à Secretaria Municipal de 

Administração, através do telefone 33 3514 8000; 

11.1.13.2 A visita técnica é necessária para que os interessados conheçam as características e 

especificações, condições especiais ou óbices que possam interferir na execução dos trabalhos, bem 

como se apurarem todos os questionamentos e solicitações técnicas que entenderem necessários 

para elaboração da proposta. 

11.1.13.3 A realização da visita técnica será certificada pelo Município Licitante, através de 

declaração lavrada pelo Órgão responsável, expedida conforme o modelo constante no anexo VIII 

do presente Edital.  

11.1.14 Atestado demonstrando o desempenho da licitante em atividade pertinente e compatível 

com as características do objeto da licitação, qual seja “elaboração de projeto de eficiência 

energética consolidado” e em ações de eficiência energética mencionadas no termo de referencia 

Anexo I, propostas por concessionárias credenciadas pela ANEEL – Agência Nacional de Energia 

Elétrica é documento de apresentação obrigatória e deverá conter, no mínimo: 

11.1.14.1 01 (um) Atestado emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove 

a elaboração de Projetos de Eficiência Energética, devidamente registrado no órgão competente. 

11.1.14.2 O atestado deverá conter nome, endereço completo, CNPJ, telefone de contato do 

declarante que atesta os serviços da Contratada, viabilizando eventual apuração de veracidade. 

11.1.15 Comprovante atualizado de registro da sociedade empresária participante da licitação 

(proponente) junto ao CREA, com jurisdição no Estado onde está sediada (matriz ou filial), válida 

na data limite de entrega da documentação e da proposta. 

11.2 Se o Licitante for filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da filial, 

exceto quanto ao Comprovante de regularidade fiscal relativo à Fazenda Nacional e a Procuradoria 

Geral da União, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim 

quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos 

encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização 

para a centralização. 

11.3 Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos documentos 

originais sejam apresentados na reunião de abertura dos envelopes de Documentação, para a devida 

autenticação pelo Pregoeiro ou servidor apto para praticar tal ato. 

11.4 A ausência de documento, apresentação dos documentos incompletos ou em desacordo com 

o previsto neste Título INABILITARÁ A PROPONENTE. 

11.5 Os documentos retirados da Internet, que poderão ser apresentados em cópias não 

autenticadas, terão sua autenticidade certificada junto aos sites dos órgãos emissores para fins de 

habilitação. 

11.6 Os documentos acima mencionados não poderão ser substituídos por qualquer tipo de 

protocolo ou apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, 

mesmo autenticadas. 

11.7 A Micro Empresa, Empresa de Pequeno Porte ou equiparada deverá apresentar toda a 

documentação exigida para a habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da regularidade 

fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição.  

11.7.1 Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a ME, EPP ou 

equivalente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do 

Município, para regularização da documentação.  

11.7.2 A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, devidamente 

fundamentado, a ser dirigido ao Pregoeiro.  
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11.7.3 Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos 05 (cinco) dias úteis inicialmente 

concedidos.  

11.7.4 A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, sendo 

facultado ao Pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação ou submeter 

o processo à Autoridade Competente para revogação.  

11.8 Os documentos exigidos neste edital deverão ser apresentados com vigência plena na data 

fixada para sua apresentação.  

11.8.1 Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor, 

deverão ser datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data de abertura do Pregão, 

exceto atestados de capacidade técnica, se exigidos.  

11.9 Os documentos mencionados neste Título não poderão ser substituídos por qualquer tipo de 

protocolo.  

11.10 A ausência dos documentos ou sua apresentação em desacordo com o previsto neste Título 

inabilitará o licitante e sujeitando-se o licitante às sanções legais.  

11.1 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando na ata a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

12. DOS RECURSOS 

12.1 O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal de 

microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, se for o caso, concederá o prazo de no 

mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, 

mediante registro em ata. 

12.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

12.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

12.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

12.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões também em outros três dias, que começarão a contar do término do 

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 

seus interesses. 

12.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

12.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 
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validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital.  

14.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja(m) assinada(s) no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

14.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 

vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

14.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

14.5 No caso de o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a 

Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital e seus Anexos, 

poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após feita 

a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitação, 

assinar a Ata. 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1 Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser 

convocado para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização).  

15.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena 

de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

15.2.1 Quando da assinatura do contrato a licitante vencedora, deverá apresentar ao contratante um 

cronograma físico/financeiro, que deverá ser aprovado antes do inicio da execução dos serviços.  

15.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura ou aceite do adjudicatário, mediante correspondência postal com aviso 

de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) 

dias, a contar da data de seu recebimento.  

15.4 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do fornecedor registrado e aceita pela Administração. 

15.5 Antes da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 

Administração realizará consulta ao Cadastro Municipal de Fornecedores, cujo resultado será 

anexado aos autos do processo. 

15.6 Na hipótese de irregularidade do registro no Cadastro Municipal de Fornecedores, o 

contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob 

pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

15.7 Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento 

equivalente, não comprovar que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, 

injustificadamente, recusar-se à assinatura ou aceite, poderá ser convocado outro licitante, desde 

que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, 

negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

16. DO PREÇO 

16.1 Os preços são fixos e irreajustáveis. 
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16.2 As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, 

obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

17. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 

de Referência. 

18. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

18.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 

couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 1993. 

18.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

18.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

18.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

18.5 Ao órgão não participante que aderir à ata compete os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 

cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador. 

18.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços. 

18.7 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 

prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada 

pelo órgão não participante. 

19. DO PAGAMENTO 

19.1 O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pela 

Secretaria Municipal após a comprovação da entrega do objeto licitado nas condições exigidas 

mediante atestação do Órgão solicitante e apresentação dos documentos fiscais devidos, no prazo de 

até 30 (dias) dias, contados da apresentação da fatura, nos termos do art. 5º, § 3º da Lei nº 8.666/93. 

19.2 Considerando que as concessionárias e permissionárias de serviços públicos de distribuição 

de energia elétrica devem aplicar anualmente o valor de 0,5% de sua receita operacional líquida 

anual no desenvolvimento de programa para o incremento da eficiência energética no uso final de 

energia elétrica, através de projetos executados em instalações de consumidores, o recurso 

destinado a esse procedimento será aportado pela CEMIG, sendo que o pagamento somente será 

efetuado após a liberação dos valores pela CEMIG em favor deste Município, respeitados a 

exigências contidas na alínea anterior. 

19.3 O pagamento dos serviços licitados será efetuado em etapa única, respeitando o cronograma 

financeiro e a categoria contábil dos recursos, e o previsto no edital da Chamada Pública da 

CEMIG, limitado, durante a vigência contratual, a 30% (trinta por cento) dos valores que forem 

creditados pela CEMIG em favor do Município, no mesmo período. 
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19.4 A nota fiscal deverá ser emitida pela adjudicatária em inteira conformidade com as 

exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal. 

19.5 O Município identificando qualquer divergência na nota fiscal, deverá devolvê-la à 

adjudicatária para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado acima 

será contado somente a partir da reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o 

vício. 

19.6 O pagamento devido pelo Município será efetuado por meio de depósito em conta bancária a 

ser informada pela adjudicatária ou, eventualmente, por outra forma que vier a ser convencionada 

entre as partes.  

19.7 O pagamento não será efetuado, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação 

financeira decorrente de penalidade ou inadimplência com este município, sem que isso gere direito 

à alteração de preços, correção monetária, compensação financeira. 

19.8 Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal, a adjudicatária dará ao Município 

plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou 

exigir a qualquer título, tempo ou forma. 

19.10 Para o efetivo pagamento as faturas deverão se fazer acompanhar da Prova de Regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS). 

19.11 Os pagamentos serão efetuados seguindo ao Cronograma Físico Financeiro apresentado pela 

empresa vencedora da licitação, no ato de assinatura do Contrato e aprovado pelo Município de 

Franciscópolis antes do inicio da execução dos serviços.  

19.12 Quando do pagamento será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

19.13 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e Lei Complementar nº 147, de 2014, não sofrerá a retenção 

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

a)  Não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prazo de validade da 

proposta, não aceitar/retirar a nota de empenho ou não assinar o termo de contrato decorrente da ata 

de registro de preços; 

b)  Apresentar documentação falsa; 

c)  Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d)  Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

e)  Não mantiver a proposta; 

f)  Cometer fraude fiscal; 

g)  Comportar-se de modo inidôneo. 

20.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

20.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a)  Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

b)  Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no Cadastro 

Municipal de Fornecedores, pelo prazo de até cinco anos; 
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c)  A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento. 

20.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

20.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no 

Cadastro Municipal de Fornecedores. 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro.   

21.2 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

21.3 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.4 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

21.5 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

21.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

21.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

21.8 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo prevalecerá as deste Edital. 

21.9 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço Av. Presidente Kennedy, 67 Centro, 

nos dias úteis, no horário das 08 às 11 e de 13 às 16 horas, mesmo endereço e período no qual os 

autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

 

Franciscópolis - MG, 24 de maio de 2017. 

 

 

ADRIANA PEREIRA DE MACEDO 

PREGOEIRO DO MUNICÍPIO 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual prestação de serviços de elaboração de projeto 

de eficiência energética consolidado e para o exercício de consultoria técnica, no intuito de realizar 

a fiscalização, supervisão e gerenciamento na execução do referido projeto, visando a conservação e 

promoção do uso racional de energia elétrica das unidades físicas do Município de Franciscópolis, 

conforme especificação a seguir: 

ITEM DESCRITIVO VALORES DA 

ELABORAÇÃO DO 

PROJETO E 

CONSULTORIA 

VR UNIT VR TOTAL 

01 Elaboração de projeto de eficiência energética consolidado 65.576,3333 65.576,3333 

02 

Consultoria técnica, no intuito de realizar a fiscalização, 

supervisão e gerenciamento na execução do projeto de 

eficiência energética. 

100.000,5833 100.000,5833 

VALOR TOTAL 165.576,9166 

1 JUSTIFICATIVA 

O interesse do Município na participação da Chamada Pública do Programa de Eficiência 

Energética da CEMIG objetivando a realização de levantamento técnico em unidade(s) física(s) de 

propriedade do Município visando, sobretudo a eliminação ou no mínimo a diminuição do 

desperdício de energia e, ao mesmo tempo, incentivar o uso racional da energia elétrica. 

Afirma-se que, qualquer medida adotada que reduza este valor vem ao encontro dos anseios da 

sociedade como um todo. Esses custos, além de onerar o Município geram como conseqüência a 

diminuição da capacidade de investimento do uma vez que aumenta as despesas de custeio. 

Deste modo, ao propor a apresentação de projeto de eliminação/redução dos desperdícios e 

eficiência no consumo o Município busca reduzir suas despesas de custeio de energia elétrica e ao 

mesmo tempo buscar diminuir o consumo de quilowatts. Assim agindo, busca-se um correto 

dimensionamento do consumo de energia levando-se em conta o binômio necessidade x 

possibilidade.  

Assim, os benefícios esperados são:  

1) redução dos custos com a energia elétrica  para o Município;  

2) a busca permanente da conscientização dos consumidores  quanto ao uso racional da energia 

elétrica pela CEMIG D; e,  

3) a disseminação dos conceitos de eficiência energética haverá com o ímpeto de eliminar ou no 

mínimo reduzir drasticamente o desperdício de energia elétrica, fato que conseqüentemente, 

possibilitará a economia na realização e realização de novos investimentos para expansão do 

sistema elétrico, contribuindo para a não elevação sistemática dos custos do serviço de energia 

elétrica para a sociedade que é, sempre, quem arca com os custos dos serviços e obras públicas.  

A estratégia adotada, em consonância ao Edital de Chamamento Público da CEMIG, norteou-se 

duas etapas:  

a) de planejamento, composto pela apresentação pelo Município do Diagnóstico Energético e  

b) da sua execução.  

Para a elaboração do diagnóstico primeiramente buscará levantar exatamente onde e quais os 

equipamentos instalados estão sub ou superdimensionados, para, no segundo momento, através da 
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execução do Diagnóstico Energético, realizar as correções, eliminando-se ou reduzindo-se assim o 

consumo desnecessário.  

A partir deste projeto intenta-se fortalecer a cultura de eliminação do consumo desnecessário de 

energia elétrica.  

A opção pela licitação do Diagnóstico Energético e o acompanhamento pela execução em lotes 

específicos, se justifica pelo vinculo que possuem entre si em atendimento a legislação aplicada 

uma sendo que a elaboração do diagnóstico prevê projeto de dimensionamento do uso depende do 

diagnóstico e, este é dependente do pré-diagnóstico, conforme as fases determinada pelo Edital de 

Chamamento Público da CEMIG D. 

2 ESPECÍFICAÇÃO TÉCNICA E OPERAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A Contratada, de acordo com os parâmetros definidos no Edital de Chamada Pública CEMIG deve 

estar apta a desenvolver projetos de conservação e uso racional de energia elétrica do Programa de 

Eficiência Energética da CEMIG D, devendo, para tanto, seguir explicitamente as determinações 

legais, do edital em tela e deste termo de referência.  

2.1. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA. 

2.1.1. As unidades físicas escolhidas pelo Município para participar do Edital de Chamamento 

Público do Programa de Eficiência Energética da CEMIG D compreende o conjunto de prédios 

públicos vinculados a administração pública, segmentados ou não por função de governo 

enquadradas, dentro das tipologias elegíveis para o projeto. As unidades físicas vinculadas às áreas 

de saúde e educação são preferências a elegibilidade pelo Município. 

2.1.2. Qualquer que seja a opção do município, os segmentos indicados serão detalhados e 

especificados em contrato. 

2.1.3. A prestação de serviços, objeto desta contratação, compreende no atendimento e na 

realização de estudos, elaboração, levantamento de dados, informações e documentação necessária 

a e consolidação do Diagnóstico Energético das unidades indicadas no item anterior, dentro dos 

parâmetros exigidos no Edital de Chamamento Público.  

2.1.4. Cabe ainda à contratada apoiar a administração pública na gestão e execução dos 

Diagnósticos, elaborando pareceres técnicos, apoio técnico à fiscalização, realização das medições. 

Elaboração de relatórios e apoio na prestação de contas. 

2.1.5. São atividades típicas do contrato: 

a) Elaborar o Pré-Diagnóstico Energético de uma ou mais unidade(s) física(s) consumidora 

indicada pelo Gestor do Contrato, contemplando as áreas de iluminação, condicionamento 

ambiental, sistema motriz, refrigeração, carregamento, equipamento final de uso de energia, 

climatização, aquecimento de água, iluminação pública, dentre outros, em submissão à Chamada 

Pública do Programa de Eficiência Energética da CEMIG D. 

b) Elaborar o Diagnóstico Energético da(s) unidade(s) física(s) indicada na alínea “a” 

contendo as áreas de iluminação, condicionamento ambiental, sistema motriz, refrigeração, 

carregamento, equipamento final de uso de energia, climatização, aquecimento de água, dentre 

outros, atendendo as adaptações e solicitações feitas através do relatório da Chamada Pública do 

Programa de Eficiência Energética da CEMIG D, com emissão de laudo de unidade eficiente. 

c) Considerar quando da realização do Diagnóstico Energético de uma unidade física, o 

qual constitui o Projeto de Eficiência Energética de usos finais de energia elétrica, a substituição de 

materiais e equipamentos existentes por outros mais eficientes com a utilização de energia elétrica e 

o uso de todos os parâmetros elegíveis no julgamento da proposta apresentada. 

d) Submeter, acompanhar e prestar todos os esclarecimentos que se fizerem necessários, 

em nome da deste município perante a comissão julgadora composta para avaliação dos 

documentos a serem apresentados nas fases de do Pré-Diagnóstico e Diagnóstico. 

e) Apoiar o gerenciamento, a supervisão e fiscalização da execução do Projeto; 
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acompanhar em tempo integral a execução dos serviços; realizar o monitoramento, elaborar 

relatórios parciais e total, apoiar a seleção pessoa jurídica de natureza empresariais e acompanhar o 

descarte de material de acordo com a legislação aplicada e as regras do Conselho Nacional de Meio 

Ambiente, do município, do IBAMA, do CONAMA e das normas da ABNT; acompanhar equipe 

de auditores técnicos e financeiros indicados pela CEMIG D; apoiar nas informações requeridas 

pela CEMIG D; ao Tribunal de Contas, advertir por escrito ao Gestor e Fiscal do Contrato de 

qualquer anormalidade na consecução do contrato, levantar orçamentos, dentre outros. 

2.2. DA OPERAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.2.1. Após a assinatura do contrato e recebimento da(s) unidade(s) física(s) onde se realizará 

os estudos de redução do consumo, a Contratada deverá elaborar Diagnóstico Energético, 

considerando a tipologia, parâmetros e outros requisitos definidos no Edital de Chamamento 

Público, como os de condicionamento ambiental, uso final de sistema motriz, refrigeração, 

carregamento, equipamento final de uso de energia, climatização, aquecimento de água, iluminação 

pública com a consequente submissão à Chamada Pública do Programa de Eficiência Energética da 

CEMIG D, atendendo a todas as solicitações em busca da implantação das medidas de melhorias 

propostas. 

2.2.2. A Contratada deverá elaborar o Diagnóstico Energético de dimensionamento do uso de 

energia para as unidades físicas indicadas, atendendo as possíveis considerações emitidas em 

relatório pela Comissão julgadora do Chamamento Público do Programa de Eficiência Energética 

da CEMIG D. Uma vez concluído o Diagnóstico Energético a Contratada deverá submeter, em 

nome do município, o projeto para aprovação. 

2.2.3. A Contratada deverá atender a todos os prazos estabelecidos no cronograma ficando a 

seu critério o dimensionamento dos recursos informacionais, logísticos e humanos necessários ao 

cumprimento do Contrato. 

2.2.4. Uma vez o projeto aprovado pela Comissão Julgadora, a Contratada passará a exercer o 

apoio ao gerenciamento, supervisão e fiscalização da execução de acordo com os parâmetros 

definidos neste Termo de Referência. 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1 A execução do serviço supramencionado a ser contratado enquadra-se na classificação 

de serviço de natureza comum, nos termos do parágrafo único, do art. 1°, da Lei 10.520, de 2002. 

3.2 É vedada qualquer relação entre o contratante e os empregados da Contratada que 

caracterize pessoalidade e subordinação direta durante a prestação de serviços e as atividades 

executadas não gera nenhum vinculo empregatício. 

4. METODOLOGIA DE EXECUÇÃO E AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços deverão ser executados e avaliados com base nos parâmetros mínimos a seguir 

estabelecidos: 

4.1. METODOLOGIA DE EXECUÇÃO 

a) A Elaboração de Pré-Diagnóstico em todas as unidades físicas indicadas pelo município 

deverá ser realizado separadamente para cada um dos itens (iluminação, condicionamento 

ambiental, sistema motriz, refrigeração, carregamento, equipamento final de uso de energia, 

climatização, aquecimento de água, iluminação pública), porém deverá ser submetido à Chamada 

Pública do Programa de Eficiência Energética CEMIG D como projeto único, conforme edital. 

b) No Pré-Diagnóstico energético deverá apresentar um relatório contendo, entre outros 

pontos definidos pela CEMIG D, uma estimativa do investimento em ações de eficiência 

energética, economia de energia, redução de demanda na ponta e o valor do diagnóstico energético 

para definição e descrição das ações de eficiência energética que serão implementadas. 

c) Na fase do diagnóstico energético é uma avaliação detalhada das ações de eficiência 

energética na instalação da unidade consumidora de energia, resultando em um relatório contendo a 
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descrição detalhada de cada ação de eficiência energética e sua implantação, o valor do 

investimento, economia de energia e/ou redução de demanda na ponta relacionada, análise de 

viabilidade e estratégia de medição e verificação a ser adotada. Entende-se o diagnóstico energético 

como a consolidação da avaliação apresentada de forma preliminar no pré-diagnóstico energético, 

ou seja, trata-se do projeto de eficiência energética propriamente dita. 

d) O Diagnóstico Energético - projeto deverá conter as informações mínimas exigidas pelo 

Edital de Chamamento Público, como identificação do consumidor, objetivos do diagnostico, 

descrição detalhada do projeto, histórico de consumo, estratégia de M&V em conformidade com o 

PIMVP, análise de oportunidade e avaliação econômica, calculo da relação custo benefício, 

cronogramas (físico, financeiro, categoria contábil e origens dos recursos), acompanhamento, 

controle, descarte de material proposta de ação de marketing, treinamento e capacitação, 

caracterização dos equipamentos existentes, caracterização de equipamentos propostos e 

orçamentos. 

e) No apoio ao gerenciamento, supervisão e fiscalização da execução a Contratada deverá, 

com a utilização de pessoal e equipamento próprios exercer a verificação da qualidade dos serviços 

executados exercendo o acompanhamento e monitoramento em todas as etapas do emprego da 

técnica, tecnologia e materiais utilizados; exercer a medição e avaliação dos serviços contratados e 

reportar qualquer inconformidade ao gestor/fiscal do contrato; acompanhamento e verificação da 

aplicação das normas técnicas, legislação, regulamentos descritos ao Edital de Chamamento Público 

PE; realizar análises e emitir pareceres quanto a execução dos serviços; acompanhamento das 

condições de segurança; planejamento e controle físico e financeiro do contrato; elaboração de 

relatórios mensais, parciais e finais; realização das medições e verificações previstos no projeto 

aprovado pela Comissão Julgadora do Projeto conforme Edital de Chamamento Público PEE da 

CEMIG D. 

4.2. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS 

a) Os serviços avaliados tem a natureza de projeto e assim sendo o produto do Contrato 

está condicionado à entrega do objeto, qual seja a aprovação final do Pré-Diagnósticos e do 

Diagnóstico - Projeto de Eficiência Energética conforme os critérios definidos no Chamamento 

Público do Programa de Eficiência Energética da CEMIG D, com a referida liberação de recursos 

financeiros para a sua execução. 

b) O apoio ao gerenciamento, supervisão e fiscalização da execução do projeto será 

exercido durante todo o período de execução do contrato e se dará de forma global, com liberações 

mensais, respeitando os desembolsos financeiros definidos e aprovados no projeto aprovado pela 

Comissão Julgadora do Chamamento Público do Programa de Eficiência Energética da CEMIG D. 

c) O acompanhamento da execução dos serviços bem como a responsabilidade por atestar 

a realização dos referidos Caberá ao gestor/fiscal do contrato a ser indicado no Contrato, tendo 

como parâmetro a aprovação do Projeto pela Comissão Julgadora do Chamamento Público do 

Programa de Eficiência Energética da CEMIG D. 

5. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, ENTREGAS E RECEBIMENTO. 

5.1. DA EXECUÇÃO 

a) A execução dos serviços será iniciada em até 10 (dez) dias úteis após a formalização do 

Termo de Contrato, na forma que segue: 

b) A prestação do serviço deverá ser realizada de segunda-feira à sexta-feira, das 07:00 às 

17:00 horas, podendo a contratada solicitar com prazo máximo de 24 horas de antecedência, 

autorização para trabalhar nos sábados e domingos. 

c) O contratante analisará o referido pedido e autorizará, se for o caso. Tal solicitação 

deverá ser encaminhada ao Fiscal de Contrato; 

d) A execução dos serviços de pré-auditoria energética deverá ser realizado e adequado às 
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exigências da Chamada Pública do Programa de Eficiência Energética da CEMIG D. 

e) O funcionário deverá estar identificado pela pessoa jurídica de natureza empresarial por 

meio de crachá com fotografia recente, bem como provido de Equipamentos de Proteção Individual 

(EPI), de acordo com NR 6 (norma regulamentadora de equipamentos de proteção individual), 

ficando a pessoa jurídica de natureza empresarial responsável por todos  os procedimentos acima 

citados. 

5.2. DAS ENTREGAS 

O conteúdo do serviço desenvolvido pela pessoa jurídica de natureza empresarial contratada deverá 

obrigatoriamente conter: 

a) Um (1) “Pré-Diagnóstico energético” das unidades físicas definidas, contendo, no 

mínimo, as seguintes informações: 

 Apresentação do consumidor e informações sobre suas atividades, bem como o horário 

de funcionamento de cada unidade consumidora pertencente à proposta de projeto; 

 Apresentação da pessoa jurídica de natureza empresarial responsável pela elaboração da 

proposta de projeto, se for o caso; 

 Apresentação dos objetivos do pré-diagnóstico energético; 

 Apresentação da avaliação preliminar das instalações físicas e dos procedimentos 

operacionais da unidade consumidora com foco no consumo de energia elétrica; 

 Apresentação de cópia da fatura CEMIG do último mês de cada unidade consumidora a 

ser beneficiada; 

 Apresentação do histórico de consumo de, pelo menos, os últimos 12 meses de cada 

unidade consumidora a ser beneficiada. Atentar para qual nível de tensão e qual subgrupo tarifário a 

unidade consumidora pertence (tarifa convencional, azul, verde ou branca), devendo ser 

apresentadas as informações coerentes de acordo com cada caso; 

 Apresentação da análise preliminar das possíveis oportunidades de economia de energia 

para os usos finais de energia elétrica escolhidos, descrevendo a situação atual e a proposta; 

 Apresentação da avaliação da economia de energia e redução de demanda na ponta com 

base nas ações de eficiência energética identificadas. Realizar a avaliação ex ante preliminar, ou 

seja, calcular a relação custo-benefício (RCB) do projeto com base na avaliação realizada, de 

acordo com a metodologia estabelecida pela ANEEL, conforme consta no presente regulamento; 

 Cálculo do percentual de economia do consumo de energia elétrica previsto em relação 

ao consumo anual apurado no histórico de consumo apresentado dos últimos 12 meses; 

 Apresentação da descrição detalhada do horário de funcionamento de cada ambiente nos 

quais serão realizadas ações de eficiência energética; 

 Apresentar tabela “Custos por Categoria Contábil e Origem dos Recursos” conforme 

modelo ANEEL, tabela 19 da seção 4.4 do PROPEE; 

 Apresentação da proposta de ações de marketing se for o caso; 

 Apresentação da proposta de ações de treinamento e capacitação se for o caso; 

 Apresentação dos custos para realização do diagnóstico energético; 

 Apresentação da análise preliminar das possíveis oportunidades de economia de energia 

para os usos finais de energia elétrica escolhidos, descrevendo a situação atual e a proposta. 

 Apresentação da avaliação da economia de energia e redução de demanda na ponta com 

base nas ações de eficiência energética identificadas. 

 Realizar avaliação ex ante preliminar, ou seja, calcular a relação custo-benefício (RCB) 

do projeto com base na avaliação realizada, de acordo com a metodologia estabelecida pela 

ANEEL, conforme o presente regulamento. 

o Calcular o percentual de economia do consumo de energia elétrica previsto em relação 
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ao consumo anual apurado no histórico de consumo apresentado dos últimos 12 meses. 

o Para sistemas de iluminação, deve-se considerar no pré-diagnóstico a procura de 

evidências quanto ao tipo de reator existente (eletromagnético e/ou eletrônico) e suas respectivas 

perdas, pois estes dados influenciam na estimativa de economia e na avaliação dos resultados do 

projeto. 

o Apresentação da descrição detalhada do horário de funcionamento de cada ambiente nos 

quais serão realizadas ações de eficiência energética. 

b) A etapa do Pré-Diagnóstico Energético será considerada como cumprida quando o 

contratante verificar que a Contratada cumpriu todas as exigências contidas no Edital de 

Chamamento Público, respeitando os limites de tempo impostos pelo referido. 

c) no mínimo, uma (1) Proposta de projeto de eficiência energética. A proposta deverá 

contemplar o pré-diagnostico e documentos necessários para a habilitação do projeto para atender 

ao escopo do edital a que se refere, contendo as seguintes informações: 

 Identificação do consumidor e, caso pertinente, da pessoa jurídica de natureza 

empresarial responsável pelo pré-diagnóstico energético; 

 Objetivos do diagnóstico energético; 

 Descrição e detalhamento do projeto de eficiência energética; 

 Apresentação dos insumos energéticos utilizados na(s) unidade(s) consumidora(s) 

do projeto; 

 Apresentação da estimativa da participação de cada uso final de energia elétrica 

existente, (por exemplo: iluminação, condicionamento ambiental, sistemas motrizes, refrigeração, 

etc.) no consumo mensal de energia elétrica da unidade consumidora; 

 Apresentação do histórico de consumo de, pelo menos, os últimos 12 meses de cada 

unidade consumidora a ser beneficiada. Atentar para qual nível de tensão e qual subgrupo tarifário a 

unidade consumidora pertence (tarifa convencional, azul, verde ou branca), devendo ser 

apresentadas as informações coerentes de acordo com cada caso; 

 Estratégia de M&V, em conformidade com PIMVP, ao módulo 8  do PROPEE; 

 Dados das unidades consumidoras a serem beneficiadas pelo projeto; 

 Apresentação da análise das oportunidades de economia de energia para os usos finais 

de energia elétrica escolhidos, descrevendo a situação atual e a proposta; 

 Apresentação da avaliação da economia de energia e redução de demanda na ponta com 

base nas ações de eficiência energética identificadas. Realizar a avaliação ex ante preliminar, ou 

seja, calcular a relação custo-benefício (RCB) do projeto com base na avaliação realizada, de 

acordo com a metodologia estabelecida pela ANEEL, conforme este presente regulamento; 

 Apresentação da avaliação das instalações físicas e dos procedimentos operacionais da 

unidade consumidora com foco no consumo de energia elétrica; 

 Cálculo do percentual de economia do consumo de energia elétrica, previsto em relação 

ao consumo anual apurado no histórico de consumo apresentado dos últimos 12 meses; 

 Cronograma físico e financeiro das etapas necessárias para a execução do projeto de 

eficiência energética; 

 Apresentar tabela “Custos por Categoria Contábil e Origem dos Recursos”, bem como o 

detalhamento de cada custo, conforme modelo ANEEL, seção 4.4 do PROPEE; 

 Orçamentos para cada custo considerado. 

d) A etapa do Diagnóstico Energético será considerada como PARCIALMENTE 

CUMPRIDO quando o contratante verificar que a Contratada cumpriu todas as exigências do 

Chamamento Público, respeitando os limites de tempo. 

e) Um (1) Plano de Medição e Verificação de desempenho. Deverá ser elaborado em 

conformidade ao estabelecido no: “Procedimentos do Programa de Eficiência Energética – 



 

Prefeitura Municipal de Franciscópolis 
Avenida Presidente Kennedy Nº 67 – Centro – CEP 39.695-000 

CNPJ: 01.613.394/0001-16  - FONE: 33 – 3514 8000  - ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

  

PROPEE”, plano de medição e verificação - M&V de em conformidade ao estabelecido nos 

Procedimentos do Programa de Eficiência Energética - PROPEE e ao Protocolo Internacional de 

Medição e Verificação de Performance - PIMVP - Janeiro de 2012 - EVO 10000 - 1:2012 (Br). 

f) O plano de verificação deverá ser estruturado respeitando o disposto no Edital de 

Chamamento Publico, considerando os estágios do projeto de eficiência energética, a saber: a) 

Estratégia de medição e verificação; 

b) Plano de medição e verificação; e  

c) Relatório de medição e verificação. 

No plano devem ser definidas as bases para as atividades de M&V contemplando os três estágios de 

eficiência energética, a saber: 

F1- Estratégia de medição e verificação. 

 Variáveis independentes: Verificar quais variáveis (clima, produção, ocupação, etc.) 

explicam a variação da energia e, caso existam, como poderão ser medidas (local, equipamentos, 

períodos de medição - linha de base e de determinação da economia). 

 Fronteira de medição: Determina o limite, dentro da instalação, onde serão observados 

os efeitos da ação de eficiência energética, isolado por medidores, e eventuais efeitos interativos 

com o resto da instalação. 

 Opção do PIMVP: Preferencialmente as opções A ou B do PIMVP. 

o Opção C: Admite-se seu uso quando for substituído um único equipamento em uma 

instalação e quando o consumo deste for maior ou igual a 10% do total da instalação, devendo este 

consumo ficar evidenciado na proposta de projeto. Ressalta-se que o uso desta opção incorre no 

risco de não se conseguir distinguir os fatores que influenciam a variação do consumo das ações de 

eficiência energética. 

o Opção D: Admite-se somente nos casos em que nenhuma outra opção seja praticável, 

atendendo a todas as disposições constantes no PIMVP. Sendo esta a opção mais complexa, esta 

deve ser utilizada somente em último caso, quando nenhuma outra ação de M&V for possível. 

Neste caso deverá ser detalhado o nome e a versão do software empregado, os dados de entrada e 

saída, dados medidos ou estimados, calibração e precisão obtida. 

 Modelo do consumo da linha de base: Em geral, uma análise de regressão entre a 

energia medida e as variáveis independentes. Deve-se procurar um modelo que represente, de forma 

aproximada, o consumo energético do equipamento em suas diversas condições de operação. Este 

modelo é geralmente uma regressão linear, no qual existe uma variável dependente e uma outra 

variável independente. 

 Amostragem: Técnicas de amostragem poderão ser utilizadas para projetos com trocas 

de muitos equipamentos, por isso cuidados devem ser tomados com a incerteza introduzida, pois o 

processo e amostragem criam erros, uma vez que nem todas as unidades em estudo são medidas. Os 

passos abaixo deverão ser adotados na determinação do tamanho das amostras: 

 Selecionar uma população homogênea: Dividir a população em subconjuntos 

homogêneos, por exemplo, agrupando as lâmpadas de mesma potência ou os ares-condicionados de 

mesma capacidade. 

 Determinar os níveis desejados de precisão e de confiança: Deve-se adotar ±10% de 

previsão com 95% de confiança. 

 Calcular o tamanho da amostra inicial: Deverão ser usados coeficientes de variação 

típicos. O processo de amostragem cria erros, uma vez que nem todas as unidades em estudo são 

medidas, portanto deve-se tomar cuidado para obter os níveis de precisão (10%) e de confiança 

(95%) almejados. 

 Cálculo das economias: definir como será calculada a economia de energia e a redução 

de demanda na ponta (“consumo evitado” ou “economia normalizada”). 
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F2- Plano de medição e verificação: 

 O plano de M&V deve ser estabelecido após a realização das medições dos 

equipamentos existentes nas instalações beneficiadas pelas propostas de projetos, seguindo os 

procedimentos estabelecidos na estratégia consolidada de M&V, devendo incluir a discussão dos 

seguintes tópicos, os quais estão descritos com maior profundidade no PIMVP: 

A. Objetivo das ações de eficiência energética. 

B. Opção do PIMVP selecionada e fronteira de medição. 

C. Linha de base, período, energia e condições. 

D. Período de determinação da economia. 

E. Bases para o ajuste. 

F. Procedimento de análise. 

G. Preço da energia. 

H. Especificações dos medidores. 

I. Responsabilidades de monitoramento. 

J. Precisão esperada (conforme definido pela ANEEL, neste caso  deverá ser perseguida 

uma meta 95/10, ou seja, ±10% de precisão com 95% de confiabilidade). 

K. Orçamento. 

L. Formato de relatório. 

M. Garantia de qualidade. 

 Também deverão ser incluídos os tópicos específicos adicionais previstos no capítulo 5 

do PIMVP, referentes à utilização da opção A e da opção D. 

 Devem incluir medições do período de determinação da economia efetuando medições 

das variáveis independentes e dependentes. O período de determinação da economia deve englobar 

pelo menos um ciclo de funcionamento normal dos sistemas a serem mensurados, para caracterizar 

a eficácia da economia em todos os modos normais de funcionamento. 

 Para todos os processos de medição e verificação deverão ser observadas as orientações 

contidas no “Guia de medição e verificação”, bem como seus apêndices, observando os usos finais 

envolvidos, conforme o Edital de CHAMADA PÚBLICA. 

F3- Relatório de medição e verificação. 

 O relatório de M&V deve ser estabelecido após a realização das medições dos 

equipamentos propostos na instalação beneficiada pela proposta de projeto, seguindo os 

procedimentos estabelecidos na estratégia de M&V consolidada e no plano de M&V, devendo 

conter uma analise completa dos dados observando as seguintes questões, as quais estão descritas 

com maior profundidade no PIMVP: 

A. Observação dos dados durante o período de determinação da economia. 

B. Descrição e justificação de quaisquer correções feitas aos dados observados. 

C. Para a opção A deverão ser apresentados os valores estimados acordados. 

D. Informação de preços utilizados de demanda e energia elétrica. 

E. Todos os pormenores de qualquer ajuste não periódico da linha de base efetuado. 

F. A economia calculada em unidades de energia e monetárias (conforme definição da 

ANEEL, as economias deverão ser valoradas sob os pontos de vista do sistema elétrico e do 

consumidor). 

G. Justificativas, caso sejam observados desvios em relação à avaliação deverão ser 

considerados e devidamente justificados. 

F4- Apoio ao gerenciamento, supervisão e fiscalização. 

A Contratada deverá fornecer e subsidiar o Gestor e/ou fiscal do contrato com informações, 

pareceres técnicos e relatórios de modo que: 

 Assegure que na execução do projeto os serviços e os materiais empregados estejam de 
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acordo qualidade esperada; 

 Assegure a aderência dos serviços contratados aos termos estabelecido no Projeto de 

Eficiência Energética aprovado pela Comissão Julgadora do Edital  de Chamamento Público PEE; 

 Exerça a verificação e o controle no cumprimento dos prazos estabelecidos no Projeto; 

 Demonstre através de relatórios os quantitativos de serviços executados com vistas a 

realização do pagamento de acordo com a medição informada; 

 Exerça o acompanhamento da execução do projeto verificando os aspectos 

administrativo e da qualidade de materiais empregados visando o cumprimento prazos estabelecidos 

para implantação do projeto; 

 Exerça o acompanhamento mensal através de confecção de relatórios para 

encaminhamento a CEMIG D, até o 5° (quinto) dia útil do mês subsequente ao período em análise, 

os relatórios de acompanhamento e execução do Projeto, conforme modelo definido pelo Termo de 

Cooperação Técnica assinado pelo contratante e a CEMIG D. 

 Assegure que seja informado à CEMIG D que toda e qualquer divulgação que venha a 

fazer referência ao Projeto, conste, em posição de destaque e fácil visualização, que se trata do 

Programa de Eficiência Energética executado pela CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., regulamentado 

pela AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL; 

 Apresente o Relatório de Medição e Verificação, contendo todas  as informações e 

registros dos dados previstos no Plano de Medição  e Verificação, devendo ser justificadas as 

eventuais diferenças apresentadas em relação às metas inicialmente previstas no projeto. Relatório 

de M&V conforme modelo disponibilizado no site da ANEEL. 

 Possibilite e repasse a qualquer tempo a CEMIG D, informações necessárias para 

compor o relatório final do Projeto, tanto técnico quanto contábil, que deverá ser encaminhamento a 

ANEEL, conforme estabelecido no PROPEE. 

 Levante e disponibilize dados técnicos de economia de energia, de demanda e outros 

necessários para a mensuração dos resultados do projeto para ser repassado a CEMIG D quando 

necessário; 

 Receba e acompanhar, juntamente com o gestor e fiscal do contrato, a  qualquer 

momento, as equipes de auditores técnicos e financeiros, indicados pela CEMIG D, a fim de 

verificar a consistência das informações apresentadas com a realidade de campo; 

 Acompanhe a realização do descarte de todos os materiais e/ou equipamentos 

substituídos no projeto, que não se enquadrem no Parágrafo 21°, de acordo com a Política Nacional 

de Resíduos Sólidos, estabelecido pela Lei n° 12.305, de 2 de agosto de 2010 e as regras 

estabelecidas pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, cuja comprovação se dará 

por meio da apresentação de  "Certificado de  Destinação Final  de  Resíduos", emitido   por órgão 

ou pessoa jurídica de natureza empresarial com competência reconhecida, referente ao descarte de 

materiais e/ou equipamentos que contenham resíduos agressivos ao meio ambiente. O "Certificado 

de Destinação Final de Resíduos" deverá ser apresentado a Contratada para que seja encaminhado a 

CEMIG D junto à solicitação de reembolso de materiais e/ou equipamentos. 

5.3. DO RECEBIMENTO 

Para cumprir as formalidades institucionais e os prazos previstos no Edital de CHAMADA 

PÚBLICA os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo 

gestor/fiscal do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na Aderência ao Edital de Chamamento 

Público do Programa de Eficiência Energética da CEMIG D. 

a) Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando apresentado em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência, no Edital Chamamento 

Público do Programa de Eficiência Energética da  CEMIG D, devendo ser 
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corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo gestor/fiscal do contrato. 

b) Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias uteis, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e 

materiais empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

c) O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

d) As entregas devem ser realizadas respeitando a data limite de submissão do Edital de 

Chamada Pública do Programa de Eficiência Energética da CEMIG D, atendendo todas as 

exigências ali contidas e devem estar nos moldes exigidos pelo respectivo Edital, sendo obrigatório 

o encaminhamento dos seguintes documentos: 

D1- PRIMEIRA FASE - PRÉ-DIAGNÓSTICO ENERGÉTICO 

D.1.1. O pré-diagnóstico energético deverá ser entregue em volume único, preferencialmente 

impresso frente e verso, com folhas numeradas e rubricadas e a lista de todos os documentos 

solicitados no Edital ausência de documentos, no caso da inobservância desta recomendação. 

D.1.2. Envelope identificado o proponente conforme disposto no Edital de Chamamento 

contendo: 

I. Cópia impressa e assinada do pré-diagnóstico energético (todas as páginas rubricadas), 

conforme Roteiro de Elaboração de Pré-diagnóstico disponibilizado no portal da CPP da CEMIG D. 

II. Cópia dos orçamentos pertinentes (conforme definido no regulamento). 

D.1.3. Envelope lacrado contendo documentação para habilitação listada no Edital de 

Chamamento, válidos na data de protocolo do pré-diagnóstico energético na CEMIG D. 

D.1.4. Encaminhar, separadamente aos dois envelopes acima, um CD-R ou DVD- R (não 

regravável) contendo: 

I. Pré-diagnóstico energético. 

II. Orçamentos pertinentes (conforme definido neste regulamento). 

III. Catálogos. 

IV. Memorial de cálculo (planilhas eletrônicas utilizadas, preferencialmente a planilha 

disponibilizada no portal WEB da CPP). Todas as planilhas eletrônicas devem estar desprotegidas, 

permitindo assim sua edição e verificação de fórmulas. A proposta de projeto que não apresente 

planilha eletrônica editável, que permita a verificação dos cálculos, não será analisada pela 

comissão desta CHAMADA PÚBLICA. 

V. Cópia de todos os documentos habilitatórios para a Chamada Pública. 

D.1.5. Caso contenha algum documento apresentado em idioma estrangeiro, deverá ser 

acompanhados de tradução para língua portuguesa. 

D2- SEGUNDA FASE - DIAGNÓSTICO ENERGÉTICO 

D.2.1. O diagnóstico energético deverá ser entregue em volume único, preferencialmente 

impresso frente e verso, com folhas numeradas e rubricadas, não cabendo ao proponente qualquer 

reivindicação relativa à ausência de documentos, no caso da inobservância desta recomendação. 

D.2.2. Cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, devidamente quitada, referente 

à elaboração do diagnóstico energético e ao projeto da fonte incentivada ou iluminação pública se 

for o caso. Em hipótese alguma irá a o município arcará com os custos para emissão ou 

recolhimento das ARTs. 

I. Cópia impressa e assinada do diagnóstico energético (todas as páginas rubricadas) das 

instalações a serem contempladas na proposta de projeto e Roteiro de Elaboração de Diagnóstico. 

II.  Cópia dos orçamentos pertinentes Encaminhar envelope lacrado contendo 

documentação para habilitação atualizada, listada no regulamento, válidos na data de protocolo do 

Diagnóstico energético na CEMIG D. 

D.2.3. Encaminhar, separadamente aos dois envelopes acima, um CD-R ou DVD- R (não 
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regravável) contendo: 

I. Diagnóstico energético. 

II. Orçamentos pertinentes (conforme definido no regulamento). 

III. Catálogos. 

IV  Memorial de cálculo (planilhas  eletrônicas  utilizadas, preferencialmente a planilha 

disponibilizada no portal WEB da CPP). Todas as planilhas eletrônicas devem estar desprotegidas, 

permitindo assim sua edição e verificação de fórmulas. A proposta de projeto que não apresente 

planilha eletrônica editável, que permita a verificação dos cálculos, não será analisada pela 

comissão desta CHAMADA PÚBLICA. 

V. Cópia de todos os documentos habilitatórios para a Chamada Pública, atualizados. 

D.2.4. Caso contenha a contenha algum apresentados em idioma estrangeiro deverão ser 

acompanhados de tradução para língua portuguesa. 

D3- DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO DA CONTRATADA JUNTO A CEMIG 

D.3.1. A Contratada deverá providenciar juntos com aos órgãos internos desta municipalidade 

os documentos necessários para habilitação e apresentá-los  em  envelopes  conforme   descritos  

abaixo,   os  quais  deverão     ser conferidos  pela  Contratante, lacrados e encaminhados junto com 

o pré- diagnóstico. 

D.3.2. Toda a documentação deverá ser atualizada para entrega junto a fase de Diagnóstico e 

seguir os mesmos procedimentos acima descritos. 

D.3.3. Todos os documentos exigidos deverão estar válidos na data de protocolo da proposta 

de projeto, tanto na fase de pré-diagnóstico energético quanto na fase de diagnóstico energético. 

Caso a CEMIG D solicite, a qualquer momento, a Contratada deverá providenciar junto aos órgãos 

da municipalidade a atualização das certidões para fins de acompanhamento da regularidade do 

proponente. 

6. DA VISITA TÉCNICA/VISTORIA 

6.1 Os Licitantes necessitam visitar as unidades físicas previamente escolhidas para elaboração do 

DIGNOSTICO previstos neste Termo de Referência, ficam facultados a visita técnica/vistoria, 

após agendamento prévio com antecedência mínima de 24 horas e devendo ser realizada em 

dias úteis, no horário de 07:00 às 13:00 horas. 

6.2 A visita técnica / vistoria tem por objetivo fornecer ao Licitante a informações necessárias à 

tomada de conhecimento dos serviços a serem realizados bem como oportunizar o mapeamento 

dos aspectos técnicos e recursos a considerar na execução das atividades, frente às exigências 

contidas neste Termo. 

6.3 A visita técnica/vistoria é obrigatória. 

6.4 O agendamento da visita técnica/vistoria poderá ser feito junto à Secretaria Municipal de 

Administração. Poderá ser agendado também pelo telefone 33 3611-8000. 

 

6.5 Para cada visita técnica/ vistoria agendada e realizada, o município poderá emitir uma 

declaração em duas vias, sendo que uma será entregue ao representante designado pela Licitante 

e a outra anexada ao processo administrativo. 

 

7 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 

o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 
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7.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

7.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas no Edital e no estabelecido neste Termo de Referência. 

7.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida 

pela contratada. 

 

8 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 

qualidade e quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

8.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.3. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Administração; 

8.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando o 

contratante autorizado a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à 

Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e  determinações em vigor; 

8.6. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

8.7. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão o órgão para a execução do serviço; 

8.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à Contratante; 

8.9. Atender as solicitações do contratante quanto à substituição dos empregados alocados, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

8.10. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração; 

8.11. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os 

a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante 

toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

8.12. Relatar ao Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 

8.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

8.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
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proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.17. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para 

que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto neste Termo de Referência, nos 

termo do artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993; 

a. Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de 

privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos 

de informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico 

de qualquer natureza e aplicação da obra; 

8.18. Assegurar ao Contratante: 

a. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as 

eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada 

parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem 

limitações; 

b. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do 

contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua 

utilização sem que exista autorização expressa do contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das 

sanções civis e penais cabíveis. 

8.19. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade 

e subordinação direta. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

a) Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

8. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

a) É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade  do 

contrato. 

9. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

11.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 

da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes 

do contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.2 O representante do contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

a. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos neste Termo de Referência e no Edital Chamada Pública do Programa de 

Eficiência Energética da CEMIG D. 

11.3 O gestor e o fiscal do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à 

autoridade responsável para que esta  promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 

realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos  no 

§ 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4 A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços  deverá ser 

verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada deles, de 

acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e 
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especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

11.5 O representante do contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 

disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.6 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 

assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de 

Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos 

artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.7 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade do contratante ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. A Ata de Registro de Preços oriunda desta licitação terá vigência de (12) meses, a contar da 

data de sua assinatura e não sofrerá prorrogação. 

11. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei 8.666, de 1993. 

13.2 Os preços registrados poderão ser revistos, em decorrência de eventual variação 

daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo dos bens registrados, conforme, 

dispõe aos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei 8.666, de 1993. 

13.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

I. Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidades; 

III. Convocar licitantes de registro adicionais de preços e, na recusa desses ou 

concomitantemente, os licitantes remanescentes do procedimento licitatório, visando a igual 

oportunidade de negociação, observada a ordem de registro e classificação. 

13.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

IV. Negociar preços; 

V. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso frustrada a negociação, sem que 

lhe seja aplicada a penalidade, quando a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento e for 

confirmada a veracidade dos motivos devidamente comprovados; ou 

VI. Convocar os licitantes detentores de registros adicionais de preços e, na recusa desses 

ou concomitantemente, os licitantes remanescentes do procedimento licitatorio, visando a igual 

oportunidade de negociação, observada a ordem de registro e classificação. 

13.5 A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 

devidamente justificada. 

13.6 É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do 

processo de revisão de preços, estando, neste caso, a sanções previstas no Edital Convocatório; 

salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista na ATA. 

13.7 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder a revogação 
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parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município e 

adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos da legislação. 

13.8 É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

13.9 Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Preços aos órgãos participantes, se  houver. 

14 DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1 O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurando o contraditório e ampla defesa em processo administrativo específico, quando: 

a) Não cumprimento da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar 

Ata no prazo estabelecido pela administração, sem justificativa aceitável; 

c) O beneficiário não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de esse se tornar 

superior aqueles praticados no mercado; 

d) Sofrer ações prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666, de 1993 ou 

art. 7º da lei nº 10.520, de 2002. 

14.2 O cancelamento do registro de preços poderá correr por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique da ata, devidamente justificados: 

e) Por razões de interesse público; 

f) A pedido do fornecedor, com a devida autorização da administração. 

g) Em qualquer das hipóteses acima. O órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgão participantes. 

15 DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

15.1 A Contratação com o fornecedor registrado observará a classificação segundo a ordem 

da última proposta apresentada durante a fase competitiva da licitação que deu origem a ATA e será 

formalizada mediante instrumento contratual, mediante assinatura dos instrumentos respectivos, 

conforme Minuta Contratual – Anexo do Edital de Licitação, conforme disposto no artigo 62 da Lei 

nº 8.666/93. 

15.2 O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para, a cada contratação, 

no prazo de (cinco) dias úteis, assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

15.3 Este prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor e aceita pela administração. 

15.4 Previamente à formalização de cada contratação, o Órgão realizará consulta da situação 

do fornecedor nos diversos sistemas e cadastros para identificar possível proibição de contratar com 

o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação. 

16 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1 A recusa do adjudicatório em assinar a Ata, dentro do prazo estabelecido  pela 

Administração, bem como o atraso e a inexecução parcial ou total das obrigações especificas do 

Edital e dos seus anexos, caracterizam descumprimento das obrigações assumidas e permitem a 

aplicação das sanções administrativas prevista no Edital. São considerados situações de 

descumprimento total ou parcial das obrigações contratuais: 

16.2 Não atendimento às expectativas técnicas prevista no Termo Referência ou em 

Contrato; 

16.3 Retardamento imotivado de fornecimento de bens de suas parcelas; 

16.4 Paralisação de fornecimento de bens, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração Pública Municipal; 

16.5 Utilizar mercadoria falsificada, furtada, deteriorada, danificada ou inadequada para o 

uso ou em desconformidade, como verdadeira ou perfeita fosse; 
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16.6 Alteração de substancia, qualidade ou quantidade da mercadoria/bem/serviço fornecido; 

16.7 Será suspenso do direito de licitar com a Administração Pública Municipal por um 

período não superior a dois anos e poderá ser declarada inidônea para licitar e contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação do fornecedor perante a própria autoridade que aplicou a penalidade 

mediante ressarcimento a Administração Pública dos prejuízos resultantes por sua ação e omissão, 

sempre que: 

a) Deixar de apresentar documentação exigida para o certame; 

b) Apresentar declaração ou documentação falsa; 

c) Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação; 

d) Não mantiver a proposta; 

e) Falhar ou fraudar a execução do Contrato; 

f) Cometer fraude fiscal. 

16.8 A aplicação das sanções observará o devido processo administrativo, respeitando-se a 

ampla defesa e o contraditório de acordo com a legislação aplicada.; 

17 DO PREÇO MÁXIMO E PAGAMENTO 

17.1 O pagamento dos serviços Contratados será realizado após a aprovação do 

DIGNÓSTICO junto a Comissão julgadora do Programa de Eficiência Energética da CEMIG D e 

da transferência dos recursos por parte da CEMIG D para este município.  

17.2 A licitante deverá apresentar Proposta Comercial contendo os valores específicos para 

elaboração do Diagnóstico Energético e para os serviços de apoio gerencial, supervisão e 

fiscalização. 

17.3 A proposta vencedora será aquela que apresentar o menor valor global. 

17.4 Na Proposta Comercial dirigida a Comissão de Licitação, a Licitante deverá ainda: 

17.4.1 Apresentar os dados da pessoa jurídica de natureza empresarial e do certame; 

17.4.2 Ser preenchida e assinada pelo responsável técnico/preposto; 

17.4.3 Declarar que a proposta inclui todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, securitários, parcelas ou taxas de administração, enfim, todos e quaisquer ônus incidentes 

sobre os serviços e o respectivo Contrato. 

17.4.4 Declarar que realizou visita técnica aos equipamentos públicos indicados pelo 

município e, assim sendo, não alegará futuramente desconhecimento de qualquer detalhe, 

incompreensão, dúvida ou esquecimento que possam provocar empecilho ou gerar atrasos nas 

entregas prevista e de acordo com as datas estipuladas no Chamamento Público PEE 001 da 

CEMIG D. 

17.5 O valor total de pagamento na vigência contratual ficará limitado a 22% (vinte e dois) 

dos valores do projeto que forem creditados pela CEMIG D a favor do Município, em decorrência 

do valor total do projeto aprovado. 

17.6 Deste percentual, 17% (dezessete por cento) será o percentual máximo do contrato a 

ser pago pelo município referente a elaboração e aprovação do projeto pela Comissão julgadora o 

Programa de Eficiência Energética  da CEMIG D e 5% (cinco por cento) o percentual máximo do 

contrato a ser pago pelos serviços de apoio ao gerenciamento, supervisão e fiscalização da execução 

do projeto. 

17.7 O pagamento só será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após a liberação dos recursos 

pela CEMIG D e contados a partir da apresentação da Nota fiscal de Serviços e das certidões de 

regularidade da Contratada - INSS, FGTS, dentre outras. 

17.8 Em caso de irregularidade fiscal, o contratante notificará a pessoa jurídica de natureza 

empresarial Contratada para que sejam sanadas as pendências no prazo de 05 (cinco) dias, 

prorrogáveis por igual período. Findo este prazo sem que haja a regularização por parte da pessoa 
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jurídica de natureza empresarial vencedora, ou apresentação de defesa aceita pelo Contratante, estes 

fatos, isoladamente ou em conjunto, caracterizarão descumprimento de cláusula do edital, e estará o 

contrato e/ou outro documento equivalente passíveis de rescisão e a Contratada sujeitas às sanções 

administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erro 

ou incorreções, o prazo estipulado acima, passará a ser contado a partir da data da sua 

reapresentação. 

17.9 A Nota Fiscal será conferida(s) e atestada(s) pelo responsável designado para o 

acompanhamento e recebimento dos serviços contratados. 

17.10 O pagamento a ser efetuado à pessoa jurídica de natureza empresarial adjudicatária 

deverá obedecer à ordem cronológica de exigibilidade das obrigações estabelecidas peio 

contratante, de acordo com o disposto no artigo 5º, caput da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações 

posteriores. 

17.11 Ocorrendo atraso no pagamento a Adjudicatária fará Jus a juros de mora de 0,5% ao 

mês pro rata die, da data de vencimento da obrigação até a do efetivo pagamento. 

 

18. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

18.1 A execução do objeto Contrato está previsto pra realizar dentro de um prazo com 

previsão temporal, ante ao que dispõe Lei nº. 8.666/93. Desse modo, a vigência do contrato será de 

12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, e sua eficácia se dará a partir da publicação 

podendo ter sua duração prorrogada até o efetivo cumprimento do objeto. 

18.2 São motivos para a rescisão do Contrato a não classificação na fase do Pré-Diagnóstico 

e na fase de avaliação do Diagnóstico – Projeto pela CEMIG D, não cabendo o contratante nenhum 

pagamento ou indenização à Contratada. 

  



 

Prefeitura Municipal de Franciscópolis 
Avenida Presidente Kennedy Nº 67 – Centro – CEP 39.695-000 

CNPJ: 01.613.394/0001-16  - FONE: 33 – 3514 8000  - ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

  

 

ANEXO II 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/2017 

PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 020/2017 

 

DECLARAÇÃO  

EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 

........................................., CNPJ nº...................., por intermédio de seu representante legal abaixo 

assinado, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,  perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

 

 

Local e Data. 

 

 

 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

ASSINATURA SOBRE CARIMBO 
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ANEXO III 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/2017 

PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 020/2017 

MODELO DE PROPOSTA 

PROPOSTA COMERCIAL PARA O PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 020/2017 

DADOS A CONSTAR NA 

PROPOSTA 

PREENCHIMENTO PELO PROPONENTE 

Razão Social  

CNPJ  

Endereço  

Telefone/Fax  

Nome do Representante 

Legal 
 

Estado civil do 

Representante Legal 
 

Nacionalidade do Representante 

Legal 
 

Identidade do Representante 

Legal 
 CPF do Representante Legal  

ITEM DESCRITIVO VR UNIT VR TOTAL 

01 Elaboração de projeto de eficiência energética consolidado   

02 

Consultoria técnica, no intuito de realizar a fiscalização, 

supervisão e gerenciamento na execução do projeto de 

eficiência energética 

  

O valor total de pagamento na vigência contratual será de -----% (------------------------) dos 

valores do projeto que forem creditados pela CEMIG D a favor do Município, em decorrência do 

valor total do projeto aprovado. 

Prazo de Validade da 

Proposta 
 

Declaro que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, 

durante a prestação dos serviços e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre os 

serviços, objeto da presente licitação e que estou de acordo com todas as normas da solicitação 

de propostas e seus anexos. 

 

Local e Data. 

 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

ASSINATURA SOBRE CARIMBO 
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ANEXO IV 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/2017 

PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 020/2017 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARTICULAR 

Por este Instrumento Particular de Procuração, a empresa....................... (Razão Social da 

Empresa), com sede (endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob o nº ........ e 

Inscrição Estadual nº......, representada neste ato por seus(s)................................................. 

{qualificação(ões) do(s) outorgante(s)} Sr(a)......................, portador(a) da Cédula de Identidade RG 

nº ........................e CPF nº .................., nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o (a) 

Sr(a).........................................., portador(a) da Cédula de Identidade RG n°............................. e 

CPF n°...................................a quem confere(imos) amplos poderes para representar a 

........................ (Razão Social da Empresa) perante.......................... (indicação do Órgão licitante), 

no que se referir ao PREGÃO Nº 020/2017, com poderes para tomar qualquer decisão durante 

todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar Declaração de que a Proponente cumpre os 

Requisitos de Habilitação, os envelopes Proposta de Preços e Documentos de Habilitação em nome 

da Outorgante, formular verbalmente lances e ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir 

verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar redução de preço, 

desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-

se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, 

assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, enfim, praticar 

todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante.  

Local e Data. 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

ASSINATURA SOBRE CARIMBO 

 

Obs: - Declaração validada mediante assinatura com firma reconhecida em cartório, 

apresentação de cópia autenticada do ato constitutivo da empresa e documento original e com 

foto que identifique o credenciado. 

 - Os casos de substabelecimento deverão estar expressos nesta procuração.  
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ANEXO V 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. < inserir o número > / 2017 

Aos < inserir o dia por extenso > dias do mês de < inserir o mês por extenso > de 2017, o 

MUNICÍPIO DE FRANCISCÓPOLIS, Órgão Gerenciador deste Registro de Preços, situado na Av. 

Presidente Kennedy, nº 67, Centro, inscrito no Cadastro de Pessoas Jurídicas sob o n° 

01.614.283/0001-24, representado neste ato pelo Sr. Eduir Camargos Almeida, brasileiro, união 

estável, portador do CPF n
o
 937.634.846-04, Carteira de Identidade MG-6.142.489, residente e 

domiciliado nesta cidade de Franciscópolis na Rua Getúlio Vargas n.º 249, Centro, CEP 39.695-

000, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, nos termos das disposições legais 

aplicáveis e do disposto no Edital do Pregão (Presencial) nº. 020/2017, que originou esta Ata, de 

acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas, publicado no Diário Oficial do 

dia < inserir o dia em algarismos > de <inserir o mês por extenso > de 2017 e transcurso o prazo 

para interposição de recursos, resolve registrar os preços das empresas abaixo identificadas, por 

item, a seguir denominadas simplesmente FORNECEDOR, que firmam a presente ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, observadas as disposições do Edital e as cláusulas deste instrumento. 

Fornecedor: A empresa< inserir o nome do Fornecedor >, estabelecida à < inserir o endereço 

completo do Fornecedor >, inscrita no Cadastro de Pessoas Jurídicas sob o n° < inserir o CNPJ do 

Fornecedor >, neste ato representada pelo seu < inserir o cargo ou função >, Sr.(a) < inserir o nome 

completo >, < inserir a nacionalidade >, < inserir o estado civil >, < inserir a profissão >, inscrito(a) 

no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº. < inserir o CPF >, portador(a) do RG n°.  

< inserir o Documento de Identificação >, residente e domiciliado em < inserir o Município e a UF 

>. 

Cláusula Primeira – DO OBJETO 

1.1 - Constitui objeto desta Ata o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE PROJETO DE EFICIÊNCIA 

ENERGÉTICA CONSOLIDADO E PARA O EXERCÍCIO DE CONSULTORIA TÉCNICA, 

NO INTUITO DE REALIZAR A FISCALIZAÇÃO, SUPERVISÃO E GERENCIAMENTO 

NA EXECUÇÃO DO REFERIDO PROJETO, conforme descrições, especificações técnicas e 

demais condições constantes do ANEXO I do Edital de licitação que originou o registro, parte 

integrante e inseparável deste instrumento. 

Cláusula Segunda – DOS PREÇOS REGISTRADOS 

2.1 - Os quantitativos e os preços registrados ofertados por item do objeto encontram-se 

relacionados no quadro abaixo: 

ITEM DESCRITIVO 

VALORES DA 

ELABORAÇÃO DO 

PROJETO E 

CONSULTORIA 

VR UNIT VR TOTAL 

01 
Elaboração de projeto de eficiência energética 

consolidado 
  

02 

Consultoria técnica, no intuito de realizar a fiscalização, 

supervisão e gerenciamento na execução do projeto de 

eficiência energética. 

  

  

2.2 - O valor total de pagamento na vigência contratual será de -----% (------------------------) dos 

valores do projeto que forem creditados pela CEMIG D a favor do Município, em decorrência do 

valor total do projeto aprovado. 
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2.3 - Este instrumento não obriga o Município de Franciscópolis a adquirir os serviços nele 

registrados nem firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo realizar licitação 

específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente, hipótese em que, 

em igualdade de condições, o beneficiário deste registro terá preferência. 

Cláusula Terceira – DA VIGÊNCIA 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, contada a partir da 

data da sua assinatura. 

Cláusula Quarta – DA ENTIDADE PARTICIPANTE 

4.1 - O órgão participante deste Registro de Preços é o Município de Franciscópolis. 

4.2 - Os órgãos e entidades que não participaram inicialmente deste registro de preços, quando 

desejarem fazer uso desta Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao 

ÓRGÃO GERENCIADOR, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a 

serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

4.2.1 - Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução adicional, independentemente dos 

quantitativos aqui registrados, desde que este serviço não prejudique as obrigações assumidas nesta 

Ata. 

4.2.2 - As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade que aderir a esta Ata, a 

100% (cem por cento) dos quantitativos originalmente aqui registrados. 

Cláusula Quinta – DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1 – O Município de Franciscópolis não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima dos itens 

licitados, ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição. 

5.2 - O fornecedor ficará obrigado a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata.  

5.3 - Após o 30º (trigésimo) dia de inadimplência na prestação dos serviços, o Contratante terá 

direito de recusar o objeto contratado, de acordo com sua conveniência e oportunidade, 

comunicando ao Fornecedor a perda de interesse na execução do serviço, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades cabíveis. 

5.4 - Durante todo o período de validade desta Ata, a execução do serviço deverá atender às 

condições especificadas nesta Ata, nas cláusulas do Edital do Pregão (Presencial) nº. 020/2017 e no 

Anexo I do referido Edital. 

Cláusula Sexta – DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERIVÇOS 

6.1 – O Fornecedor deverá prestar os serviços nos dias, horários e locais determinados pelo 

Município de Franciscópolis. 

Cláusula Sétima – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

7.1 - O objeto da Ata de Registro de Preços será recebido: 

a) - Provisoriamente, pela Secretaria Municipal responsável pelos serviços, para posterior 

comprovação de conformidade do serviço com sua exata especificação constante do Edital e seus 

anexos. O recebimento provisório não se traduz por aceitação. Esta somente será efetivada após ter 

sido o serviço periciado e julgado em condições de ser aceito. 

b) - Definitivamente, por Comissão Técnica do Município de Franciscópolis, após a comprovação 

de qualidade e quantidade do serviço e conseqüente aceitação. 

7.1.1 - O Município de Franciscópolis rejeitará o serviço realizado em desacordo com o Termo de 

Referência e o Edital. 

7.1.1.1 - As rejeições de serviço que por ventura ocorram não justificam a alteração dos prazos 

fixados neste Termo de Referência, Edital, na proposta ou no Contrato. 
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7.1.1.2 - Verificando-se a rejeição pela Comissão Técnica, de qualquer serviço, o fornecedor será 

notificado para retirá-lo e substituí-lo, em prazo determinado, por outro que satisfaça as exigências 

preestabelecidas no Edital. 

7.1.2 - Ainda que recebido em caráter definitivo subsistirá, na forma da lei, a responsabilidade do(s) 

licitante(s) vencedor(es) pela qualidade, perfeição, e especificação do serviço prestado. 

Cláusula Oitava – DO PAGAMENTO 

8.1 - O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pela 

Tesouraria do Município de Franciscópolis, por processo legal, após a comprovação da prestação 

dos serviços, nas condições exigidas e apresentação dos documentos fiscais devidos, em 30 (trinta) 

dias corridos após apresentação da Nota Fiscal. 

8.2 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

Cláusula Nona – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

9.1 - Compete ao ÓRGÃO GERENCIADOR:  

9.1.1 - Gerenciar a presente Ata, devendo, para tal, nomear um gestor para acompanhamento dos 

serviços prestados; 

9.1.2 - Avaliar o mercado constantemente de forma a comprovar que os preços registrados 

permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

9.1.3 - Promover as negociações necessárias ao ajustamento do preço e publicar trimestralmente 

eventuais alterações nos preços registrados; 

9.1.4 - Cuidar para que, durante a vigência da presente Ata, sejam mantidas todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas da licitante na licitação, bem como o cumprimento das 

obrigações assumidas; 

9.1.5 - Notificar o FORNECEDOR de qualquer irregularidade ocorrida no serviço.  

9.1.6 - Efetuar o pagamento referente ao objeto a ser contratado nos termos da Cláusula Oitava da 

presente Ata; 

9.1.7 – Aplicar as sanções relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, para 

acompanhamento da avaliação de desempenho do fornecedor. 

9.2 - COMPETE AO FORNECEDOR DETENTOR DO PREÇO REGISTRADO:  

9.2.1 – Prestar, durante 12 (doze) meses, o objeto desta Ata, na forma e condições aqui fixadas, 

mediante requisição do Município de Franciscópolis, devidamente assinada pela autoridade 

responsável, em conformidade com o Edital e demais informações constantes do Pregão 

(Presencial) n°. 020/2017; 

9.2.2 - Entregar o objeto de acordo com as especificações exigidas no Edital e em consonância com 

a proposta respectiva, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento 

de qualquer cláusula estabelecida nesta Ata; 

9.2.3 - Entregar os serviços nos locais indicados pelo Município de Franciscópolis, observado o 

disposto na Cláusula Sexta;  

9.2.4 - Cumprir durante toda a execução da Ata de Registro de Preços as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como 

apresentar, a cada fatura, comprovação de regularidade perante a Seguridade Social (FGTS e 

INSS);  

9.2.5 - Apresentar, durante todo o prazo de vigência desta Ata, à medida que forem vencendo os 

prazos de validade da documentação apresentada, novos documentos que comprovem as condições 

de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem como os que comprovem o 

cumprimento das obrigações assumidas;  

9.2.6 - Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os 

serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua execução;  
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9.2.7 - Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo 

Município de Franciscópolis, referentes à forma de prestação dos serviços e ao cumprimento das 

demais obrigações assumidas nesta Ata;  

9.2.8 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, cujas 

exigências se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por 

escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do serviço; 

9.2.9 - Comunicar imediatamente ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer alteração ocorrida no 

endereço, conta bancária e outras necessárias para recebimento de correspondência; 

9.2.10 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de Franciscópolis ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na 

presente Ata; 

Cláusula Décima - DA ADESÂO DO CARONA: 

10.1 - Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública não participante do certame licitatório 

poderá utilizar a Ata, durante sua vigência, desde que: 

10.1.1 - Comprove nos autos a vantagem da adesão; 

10.1.2 - Consulte previamente o órgão gerenciador; e 

10.1.3 - Observe a quantidade licitada do objeto constante da Ata e sua compatibilidade com a 

expectativa de compra, no exercício, para que não ocorra fracionamento. 

10.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do serviço, desde que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

10.3 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, aos 

quantitativos iniciais registrados na ARP. 

10.4 – Poderão utilizar-se da ARP, como carona, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, 

outros entes da Administração Pública e entidades privadas. 

10.5 - As contratações dos caronas poderão ser aditadas em quantidades, na forma permitida no art. 

65, da Lei Federal nº 8.666, de 1993, se a respectiva Ata não tiver sido aditada. 

10.6 – O Órgão Gerenciador não responde pelos atos do Órgão carona. 

10.7 – A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não 

respondendo pelas eventuais irregularidades do procedimento da licitação. 

Cláusula Décima Primeira – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 – A presente Ata ou o registro de fornecedor específico poderão ser cancelados de pleno 

direito nas seguintes situações:  

11.1.1 - Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR quando:  

11.1.1.1 - O Fornecedor detentor do preço registrado não cumprir as obrigações constantes desta 

Ata de Registro de Preços;  

11.1.1.2 - O Fornecedor não formalizar contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;  

11.1.1.3 - Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de 

Preços decorrente do Registro de Preços;  

11.1.1.4 - Os preços registrados apresentarem-se superiores aos praticados no mercado;  

11.1.1.5 - O Fornecedor der causa à rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços ou 

contrato decorrente do Registro de Preços, por um dos motivos discriminados no art. 78 e seus 

incisos da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993; 

11.1.1.6 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela 

Administração. 

11.1.2 - Pelo FORNECEDOR: 

11.1.2.1 - Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as 

exigências do Instrumento Convocatório que deu origem ao Registro de Preços, com antecedência 
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de 30 (trinta) dias, sem prejuízo das penalidades previstas no Instrumento Convocatório, nesta Ata, 

bem como de ressarcimento ao Município de Franciscópolis por perdas e danos; 

11.1.2.2 - Mediante solicitação por escrito, na ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior. 

11.2 - O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 

Cláusula Décima Segunda – DO CONTROLE DO REGISTRO DE PREÇOS 

12.1 – O controle do SRP será realizado: 

12.1.1 - pelos órgãos do sistema de controle interno e externo, na forma da lei; 

12.1.2 – pelo cidadão e pelas pessoas jurídicas, legalmente representadas, mediante petição 

fundamentada dirigida ao gerenciador do SRP, e, quando for o caso, aos titulares dos órgãos carona; 

e 

12.1.3 – por fornecedores de bens e prestadores de serviços que desejam, por quaisquer razões, 

impugnar a Ata. 

12.2 – Caberá ao órgão gerenciador e aos respectivos órgãos carona demonstrar a legalidade e 

regularidade dos atos que praticarem, na forma do art. 113 da lei Federal nº 8.666, de 1993. 

12.3 – As denúncias, petições e impugnações anônimas, ou não identificadas ou fundamentadas, 

serão arquivadas pela autoridade competente. 

12.4 – O prazo para apreciação da petição e impugnação, regularmente identificada e fundamentada 

será de cinco dias úteis, a contar do recebimento. 

Cláusula Décima Terceira – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS  

13.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência 

do Fornecedor, sujeitando-o às seguintes penalidades:  

13.1.1 - Advertência por escrito sobre o descumprimento do contrato e outras obrigações assumidas, 

quando considerados faltas leves, e a determinação da adoção das necessárias medidas de correção; 

13.1.2 - Multa, observados os seguintes limites: 

13.1.2.1 - de 0,3% (três décimos por cento) por dia, a partir do primeiro dia útil subsequente ao do 

vencimento do prazo para cumprimento da obrigação, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do 

serviço não realizado; 

13.1.2.2 - de 20% (vinte por cento) sobre o valor do serviço não realizado, a partir do primeiro dia 

útil subsequente ao do vencimento do prazo para cumprimento das obrigações, no caso de atraso 

superior a 30 (trinta) dias na entrega dos produtos e/ou serviços constantes do instrumento desta 

Ata, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é 

destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 

13.1.3 - Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com 

o Município de Franciscópolis. 

13.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

do fornecedor perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o Fornecedor ressarcir ao Município de Franciscópolis pelos prejuízos resultantes de ação ou 

omissão do mesmo. 

13.2 - O valor da multa aplicada será retido dos pagamentos devidos à Contratada e, caso não sejam 

suficientes, a diferença será cobrada de acordo com a legislação em vigor. 

13.3 - As sanções previstas nas cláusulas 13.1.1 a 13.1.3 poderão ser aplicadas cumulativamente, ou 

não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa ao detentor do preço registrado, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato, salvo na hipótese de aplicação de 

declaração de inidoneidade para licitar e contratar, cujo prazo de defesa será de 10 (dez) dias úteis. 
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13.4 - As multas e outras sanções administrativas só poderão ser relevadas motivadamente por 

conveniência administrativa, mediante ato devidamente justificado, expedido pela autoridade 

competente do contratante. 

13.4.1 - A critério do Município de Franciscópolis, poderão ser suspensas as penalidades, no todo 

ou em parte, quando o atraso na entrega do material e/ou serviço for devidamente justificado pelo 

Fornecedor e aceito pelo contratante, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa 

execução das obrigações assumidas. 

13.5 - A inexecução parcial ou total do contratado, nos termos do art. 79 da Lei Federal nº. 

8.666/93, poderá implicar a imediata rescisão unilateral desta Ata, com a aplicação das penalidades 

cabíveis, observada a conclusão do processo administrativo pertinente; 

13.5.1 - Ocorrida a rescisão pelo motivo retro citado, o contratante poderá contratar o remanescente, 

mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº. 8.666/93, observada a 

ordem de classificação da licitação e desde que mantidas as mesmas condições da primeira 

colocada, ou adotar outra medida legal para aquisição do objeto. 

13.6 - As partes não serão responsabilizadas pela inexecução contratual ou eventuais atrasos 

decorrentes de eventos configuradores de força maior ou caso fortuito, como tais caracterizados em 

lei civil. 

Cláusula Décima Quarta - DISPOSIÇÕES FINAIS  

14.1 - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura 

de Termo Aditivo à presente Ata de Registro de Preços. 

14.2 - É vedado caucionar ou utilizar contrato decorrente do presente registro para qualquer 

operação financeira. 

14.3 - Integram esta Ata, o Edital do Pregão (Presencial) n°. 020/2017 e seus anexos, bem como a 

proposta da empresa -------------------------------------------------, apresentada para a referida licitação. 

14.4 - É dispensada a certificação de dotação orçamentária nos processos licitatórios para registro 

de preços, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93, devendo ser informada no ato compra. 

14.4.1 - A emissão da Nota de Empenho ficará a cargo da Contabilidade, devendo constar na 

mesma o número do Processo Licitatório ou número do contrato. 

14.4.2 – A Divisão de Compras solicitará à Contabilidade, a emissão da nota de empenho que 

deverá conter a autorização do Ordenador de despesa. 

14.5 - Fica eleito o Foro da Comarca de Malacacheta/MG para dirimir dúvidas ou questões oriundas 

do presente instrumento. E, por as partes estarem ajustadas e compromissadas, assinam a presente 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS na presença das testemunhas abaixo assinadas.  

 

EDUIR CAMARGOS ALMEIDA 

MUNICÍPIO DE FRANCISCÓPOLIS - MG 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) 

(REPRESENTANTE LEGAL) 

FORNECEDOR 

 

TESTEMUNHAS: 

1ª  CPF:  

2ª  CPF:  
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ANEXO VI 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/2017 

PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 020/2017 

 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA 

E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

 

(nome/razão social) _________________________________, inscrita no CNPJ 

n°_________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

______________ e do CPF nº ___________, DECLARA, sob as sanções administrativas 

cabíveis e sob as penas da lei, ser MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos 

no §4 do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06. 

 

Local e Data. 

 

 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

ASSINATURA SOBRE CARIMBO 

 

 

 

DEVERÁ SER ANEXADA À ESTA DECLARAÇÃO: 

a) ME ou EPP definida pelo art. 3º da Lei Complementar nº 123/06, por meio de Certidão 

expedida pela Junta Comercial comprovando sua condição, conforme artigo 1º e 8º da 

Instrução Normativa n° 103 de 30/04/2007 do Departamento Nacional de Registro do 

Comércio – DNRC ou equiparada equiparada à ME ou EPP por meio de comprovação de que 

tenha auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta correspondente aos limites definidos 

no inciso II do art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, nela incluídos os atos cooperados 

e não cooperados.  
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ANEXO VII 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/2017 

PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 020/2017 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO 

DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

A empresa .................................................................., CNPJ nº ......................................., com 

sede em ........................................(endereço completo), por intermédio de seu representante 

legal, infra-assinado, para cumprimento do previsto no inciso VII do art. 4º da Lei nº 

10.520/2002 e para fins do Pregão (Presencial) nº 020/2017, DECLARA expressamente que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital. 

 

Local e Data 

 

 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

(NOME E NÚMERO DA IDENTIDADE) 

 

UTILIZAR CARIMBO PADRONIZADO DA EMPRESA 

 

 

OBS: Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, após a abertura da sessão, antes 

da sessão de lances, separadamente dos envelopes (Proposta de Preços e Habilitação) 

exigidos nesta licitação. 
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ANEXO VIII 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/2017 

PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 020/2017 

 

 

 

MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 

 

 

                  Atesto, para fins de comprovação junto à Comissão de Licitação, que o --------------------

-----------, portador da Carteira de Identidade nº. ------------------------------, expedida pelo (a) SSP/---

-, representando a licitante -------------------------------------------------, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o nº-----------------------------com sede na ----------------------------------

----------, compareceu ao(s) local(is) onde será(ão) executado(s) o objeto da Licitação em epígrafe, 

tomando conhecimento de todas as condições e peculiaridades que possam, de qualquer forma, 

influir sobre o custo, preparação de documentos e proposta e a execução do objeto da Licitação. 

 

Endereço visitado .............................................................................................. 

 

 

 

 

Franciscópolis, ............ de ............................... de 2017 

 

 

 

 

........................................................................ 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
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ANEXO IX 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/2017 

PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 020/2017 

 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../...., 

QUE FAZEM ENTRE SI 

O(A).......................................................... E A 

EMPRESA .............................................................   

 

O Município de Franciscópolis, com sede na Av. Presidente Kennedy, nº 67, Centro, na Cidade de 

Franciscópolis/MG, inscrito no CNPJ sob o nº 01.613.394/0001-16, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Eduir Camargos Almeida, brasileiro, união estável, portador do CPF n
o
 

937.634.846-04, Carteira de Identidade MG-6.142.489, residente e domiciliado nesta cidade de 

Franciscópolis na Rua Getúlio Vargas n.º 249, Centro, CEP 39.695-000, doravante denominado 

contratante, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 

sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, 

neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº 

................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no 

Processo nº 022/2017, na modalidade Pregão (Presencial) nº 020/2017 e em observância às 

disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na 

Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do Pregão nº 020/2017, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ELABORAÇÃO DE PROJETO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CONSOLIDADO E 

PARA O EXERCÍCIO DE CONSULTORIA TÉCNICA, NO INTUITO DE REALIZAR A 

FISCALIZAÇÃO, SUPERVISÃO E GERENCIAMENTO NA EXECUÇÃO DO REFERIDO 

PROJETO, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado 

no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de 

transcrição. 

1.2. Discriminação do objeto: 

ITEM DESCRITIVO VALORES DA 

ELABORAÇÃO DO 

PROJETO E 

CONSULTORIA 

VR UNIT VR TOTAL 

01 Elaboração de projeto de eficiência energética consolidado   

02 

Consultoria técnica, no intuito de realizar a fiscalização, 

supervisão e gerenciamento na execução do projeto de 

eficiência energética 

  

VALOR TOTAL 165.634,33 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de .............................., contados do 

........................., prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
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3.1 O presente contrato tem o valor global estimado em R$ ----------------- (-------------------------

---------). 

3.2 O valor mensal do faturamento corresponderá aos serviços prestados, em conformidade com 

documento comprobatório a ser emitido pela Secretaria Municipal de --------------------- e relatório 

apresentado pelo Fornecedor. 

3.3 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Município, para o exercício de -------, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 

Fonte: 

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

PI: 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Edital. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável.  

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

6.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.5. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

7. CLÁUSULA SEXTA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência 

e na Ata de Registro de Preços. 

8. CLAÚSULA SÉTIMA - FISCALIZAÇÃO 

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pelo 

contratante, na forma estabelecida no Termo de Referência. 

9. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
9.1. As obrigações do contratante e da CONTRATADA são aquelas previstas na Ata de Registro de 

Preços. 

10. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Edital, Termo de 

Referência e Ata de Registro de Preços. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei 

nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das 

sanções aplicáveis. 

11.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 
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execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato. 

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos do contratante em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 

caso: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte do contratante, 

salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS. 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2008e demais normas federais de licitações e contratos 

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - 

Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO 
14.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Quadro de Avisos do Município e Diário Oficial do Estado, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 

1993. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 

15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o 

da Comarca Malacacheta/MG – Justiça Comum. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

...........................................,  .......... de.......................................... de 2017. 

 

_________________________ 

Responsável legal do contratante 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1ª  CPF:  

2ª  CPF:  

 

 


